
Prefeitura Municipal de Bálsamo 

AdministracãO 2017 
ConstflzintlO time nova 

PROJETODE LEI N.228/2018 

"Altera os requisitos para a investidura do empregn 
püblico de Agente Comunitário de Saüde para adequá-los 
a redaçao atual da Lei Federal 11.350, de 05 de outubro de 
2006, bern como reduz a jornada de trabalho do emprego 
püblico de Assistente Social, criado pela Lei Municipal n.° 
1.520/99 e denials Leis Municipais, para aquela prevista na 
Lei Federal n.° 12.317, de 26 de agosto de 2010 e dá out ras 
providencias". 

0 Senhor Curios Eduardo Carinona Lourenço, Prefe Ito Municipal de Balsamo, 

Comm-ca de Mirassol, Estado de São Paulo, no uso c/c suas atrThuiçoes legais, FAZ 

SABER que a Câmara Municipal aprova e dc sanciona epromulga a seguinte Lei: 

Art. 19-0 emprego póblico de Agente Comunitârio de Saáde previsto na Lei Municipal 2.311, 

de 19 de julbo de 2018, terá como requisito a sua investidura, a conclusâo do ensino médio, 
de forma que o quadro do artigo 1 0, da referida Lei Municipal 2.311, de 19 de julho de 2018, 

assim será composto: 

CARGO NUMERO DE PADROES DE CARGA HORARIA Nivel di 
VAGAS VENCIMENTO SEMANAL Escolaridade 

Agente 01 Referéncia 40 Médio 
Comunitirio 1 Completo 

de_Saáde  

Art. 22 -Os demais requisitos de investidura no emprego püblico de Agente Cornunitário 

de Saüde, definidas no Anexo I, da Lei Municipal 2.311, de 19 de julho de 2018, adequa-se a 
redaçâo do artigo 6°, da Lei Federal n.° 11.350, de 05 de outubro de 2006, exigindo-se, além 
da conclusäo em ensino médio, que 0 Agente Comunitário de Saüde resida na area da 

comunidade em que atuar, desde a data da publicaçao do edital do respectivo processo 

seletivo póblico e ter concluido, com aproveltamento, curso de formaço inicial, corn carga 

horaria minima de quarenta horas. 

Parágrafo Unico: Para fins do que dispôe o §3 9, do artigo 6, da Lei Federal n. 2  

11.350/2006, define-se como area geografica a que se refere o caput deste artigo, o 

perIrnetro urbano e rural do MunicIpio de Bálsamo. 
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Art. 30 
 A duraçâo cia jornacla de trabaiho do emprego pUblico de Assistente Social 

previstos nas Leis Municipais 1.520/99, 1.640/2003 e 1.99912010 serä de 30 (trinta) 
horas semanais. 

Art. 40 . Esta Lei entra em vigor. na  data de sua publicaço, revogando-se as 
disposiçöes em contrário. 

2018. 
	 Paço Municipal "Prefeito José 

	
Geraldes", 02 de agosto de 

LOURENç0 
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0 presente Projeto de Lei apenas vislumbra 
adequar Os requisitos de investidura do emprego pi3blico de Agente 
Comunitário de Saüde ao conteUdo normativo de ordern Federal instituido 
pela Lei (Federal) n. 2  11.350, de 05 de outubro de 2006, como tambérn 
reduzir a duracâo da jornada de trabalho do emprego pUblico de Assistente 
Social em observância a regra preconizada pela Lei Federal fl. 2  12.317, 
de 26 de agosto de 2010. 

Assirn, a bern do aprimoramento do ordenamento 
juridico Balsarnense, aguarda-se a aprovaco do presente Projeto de Lei. 

Paço 	Municipal 	"Prefeito 	José 	Bento 
Geraldes", 02 de agosto de 2018. 

C 	nar 	armona Lourenço 

Prefeito MU' icipal 

Rue Rio de Janeiro, 
	Fones: (17) 3264-1209 - 3264-1468 - CNPJ: 45.142.35310001-64- CEP 15.1404100 - 



tuna nova JIistóña! 

Paço Municipal "Prefeito José Bento Geraldes", 02 do 

renco 

agosto de 2018. 

Prefeitura Municipal de Bálsarno 

Deixa-se de apresentar 0 demonstrativo do impacto orcamentário e 

financeiro decorrente do presente Projeto de Lei, previstos nos artigos 15 "usque" 17, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal, eis que o seu conteüdo, por si so, nâo gera impacto financeiro nos 

cofres Municipals por näo alterar Os padröes referenciais de vencimento dos empregos püblicos 

nele versados. 

Rio de 
	695- 
	(17) 3264-1209- 
	 15.140000 - 


